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PARECER Nº 50/2024/SESACRE-NUCAE/SESACRE-DIVAIN/SESACRE-DEPIS/SESACRE-
DEPEP/SESACRE-DIGSUS

PROCESSO Nº 0019.014994.00003/2023-07
INTERESSADO: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

ASSUNTO:
 Parecer do Pregão Eletrônico Nº 539/2023. Processo Administra vo:

0019.014994.00003/2023-07.

  

  

PARECER TÉCNICO
 

Pregão Eletrônico Nº 539/2023.

Processo Administrativo: 0019.014994.00003/2023-07

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes  para reestruturar o Hospital Regional do

Juruá, através das Portarias 1611/2020 e 978/2020, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado

do Acre - SESACRE.

Data da análise: 1 de abril de 2024.

Parecerista: Maria Rosiany Anute de Souza.

 
Considerando as atribuições e responsabilidades estabelecidas pela Portaria Nº 332, de 18 de julho

de 2023, no Diário Oficial Nº 13.577 de 20/07/2023- Caderno Único, no qual institui a Comissão de
Pareceristas Técnicos e define a Área Técnica de Equipamentos Médicos e Hospitalares no Inciso I do Artigo
2°.

E mediante o exposto no processo virtual e documentos digitalizados, disponível no sistema
Comprasnet, endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, atalho CONSULTAS / PREGÕES / EM
ANDAMENTO, dados do formulário Situação: TODAS, Pregão Eletrônico Nº 539/2023, direcionado a
ANALISAR AS DOCUMENTAÇÕES TÉCNICAS E PROPOSTAS, informa-se quanto às propostas
apresentadas:

Parecer técnico emitido pelo Núcleo de Acompanhamento de Equipamentos (NUCAE), com o
objetivo de auxiliar o Pregoeiro e equipe de apoio no julgamento das propostas de preços apresentadas pelos
licitantes concorrentes classificados provisoriamente em primeiro lugar em cada item. Essa análise tem como
objetivo atestar a compatibilidade dos produtos ofertados pelos licitantes concorrentes, com as características
estabelecidas no edital para cada item pertinente, usando parâmetros técnicos objetivos.

Conforme solicitado pelo setor de Licitações, apresentamos as considerações referente às propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico 539/2023, que seguem levantadas com respectivo ateste nos itens:
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Para o item 1: O licitante BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA,

apresentou equipamento Banho Maria, da marca GLOBAL EQUIPAMENTOS e modelo/versão GTBMP-
16.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise
através do site da marca do produto: https://www.globaltradebr.com.br/global-equipamentos. Acesso:
14/3/2024.

A proposta não atende no item 7. E sub item 7.4. As empresas licitantes deverão apresentar
Certificado de Registro dos equipamentos ofertados no Ministério da Saúde (ANVISA), ou cópia da
publicação no D.O.U., preferencialmente indicando o número do item a que se refere ou cópia da isenção do
Registro do Produto. Uma vez o registro expirado, o licitante deverá apresentar uma cópia da sua renovação,
juntamente com uma cópia do registro vencido, nos itens 1 a 33.

Após análise da proposta, solicitamos o Registro Anvisa, informação para verificar se o produto
satisfaz ao requerido no edital.

 
Para o item 1: O licitante S. F. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, apresentou equipamento Banho

Maria, da marca SOLIDSTEEL e modelo/versão 20 LITROS. Produto com REGISTRO ANVISA
82095020001.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise
através do site da marca do produto: https://www.solidsteel.com.br/banhos. Acesso: 14/3/2024.

A proposta atende, entretanto, os opcionais descrito no catálogo é obrigatório, conforme as
especificações/parâmetros editalicias.

 
Para o item 4: O licitante LINHA MÉDICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

LTDA, apresentou equipamento Autorefrator com Ceratômetro, da marca LUXVISION e modelo/versão
LRK-7000. Produto com REGISTRO ANVISA 80102512140.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise
através do site da ANVISA :
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351609676201841/numeroRegistro=80102512140. Acesso:
18/3/2024.

A proposta atende, conforme as especificações/parâmetros editalicias.
 
Para o item 5: O licitante V. S. COSTA & CIA LTDA, apresentou equipamento Biombo

Plumbífero, da marca ARTAMED e modelo/versão ARTMED-ART 033A.  Produto não regulado pela
GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA. No que se refere às especificações técnicas da proposta
apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas
contidas no Termo de Referência. Feito análise através no site da fabricante:
https://www.artmed.ind.br/produto/ART-033. Acesso: 18/3/2024.

A proposta não atende, haja vista, que as dimensões estão diferentes das especificações/parâmetros
editalicias. Apresenta: Dimensões aproximadas: 0,80 x 0,60 x 1,80m (C x L x A).
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Para o item 5: O licitante CENTRO OESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA , apresentou
equipamento Biombo Plumbífero, da marca KONEX e modelo/versão 210X80. Produto não regulado
pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise
através no site da fabricante: https://www.konex.com.br/produtos/detalhes/146/. Acesso: 18/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalicias.
 
Para o item 6: O licitante HOSPLIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

LTDA, apresentou equipamento Lâmpada de Fenda, da marca CHONGQING KANGHUARUI e
modelo/versão SLM 1ER. Produto com REGISTRO ANVISA 81253550001.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Não foi
realizado análise, haja vista, que no site da ANVISA e em pesquisa no google não consta nenhum
catálogo/prospecto que possa comprovar e verificar se as especificações/parâmetros que corresponde os
descritivos editalícios.

Após análise da proposta, solicitamos o catálogo/prospecto, informação para verificar se o produto
satisfaz ao requerido no edital.

 
Para o item 6: O licitante LINHA MÉDICA COMERCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

LTDA, apresentou equipamento Lâmpada de Fenda, da marca RIGHT e modelo/versão NS2D. Produto
com REGISTRO ANVISA 80039209010.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
prospecto anexo a proposta do licitante.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalicias.
 
Para o item 7: O licitante ADAPT PRODUTOS OFTALMOLOGICOS LTDA, apresentou

equipamento Aparelho de Laser para Oftalmologia , da marca MERIDIAN MRQ e modelo/versão YAG
LASER MRQ. Produto com REGISTRO ANVISA 80192010078.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

Feito análise no prospecto anexo a proposta do licitante e site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351757907202047/numeroRegistro=80192010078. Acesso:
20/3/2024

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalicias
com mesa elétrica e demais.

 
Para o item 8: O licitante LINHA MEDICA COMERCIO REPRESENTACAO E IMPORTACAO

LTDA, apresentou equipamento Tonometro, da marca HUVITZ e modelo/versão HNT-1. Produto com
REGISTRO ANVISA 80102512229.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

Feito análise no prospecto anexo a proposta do licitante e site da ANVISA:
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351202977201929/numeroRegistro=80102512229. Acesso:
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A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalicias.
 
Para o item 9: O licitante W.E.V COMERCIAL LTDA, apresentou equipamento  Bicicleta

Ergométrica Vertical, da marca EVOLUTION FITNESS e modelo/versão EVOLUTION FITNESS B1002.
Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site do fabricante: https://evolutionfitness.com.br/produtos/bicicleta-ergometrica-b1002/Acesso: 20/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme o modelo B-1002, pois, apresenta as
especificações/parâmetros editalicias.

 
Para o item 10: O licitante A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA, apresentou equipamento  Exercitador de mãos e dedos, da marca ACTE e
modelo/versão T117-LEVE. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO
ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site do fabricante: https://www.actesports.com/nossos-produtos/hand-grip-master-t117-acte-sports/Acesso:
20/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme o modelo T-117-Leve, pois, apresenta as
especificações/parâmetros editalicias.

 
Para o item 11: O licitante A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA, apresentou equipamento  Aparelho TENS/FES, da marca IBRAMED e
modelo/versão NEURODYN II. Produto com REGISTRO ANVISA 10360310012.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

Feito análise no site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351071464200483/numeroRegistro=10360310012/Acesso:
20/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalicias.
 
Para o item 12: O licitante A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA, apresentou equipamento  Aparelho de Ultrassom, da marca IBRAMED e
modelo/versão SONOPULSE III. Produto com REGISTRO ANVISA 10360310025.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351054623200817/numeroRegistro=10360310025/Acesso:
21/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.
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Para o item 13: O licitante RIO MEDI COMERCIO ASSISTENCIA E REPRESENTACAO

HOSPITALAR EXP. & IMP. LTDA, apresentou equipamento Aparelho de Anestesia, da marca MINDRAY
e modelo/versão WATO EX-65 PRO. Produto com REGISTRO ANVISA 80102510773.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA: https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351347445200984/?
numeroRegistro=80102510773Acesso: 21/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.

 
Para o item 14: O licitante CENTRO OESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA , apresentou

equipamento Armário Vitrine, da marca ORTOMED e modelo/versão OM 101.3. Produto não regulado
pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site do fabricante: https://ortomedmoveis.com.br/produtos/armario-vitrine-2-portas/.Acesso: 21/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme o modelo OM 101.3, pois, apresenta no site
como opcional.

 
Para o item 15: O licitante M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, apresentou

equipamento Balança Tipo Plataforma, da marca LIDER BALANÇAS e modelo/versão B530. Produto
não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA e certificação do INMETRO.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site do fabricante: https://www.liderbalancas.com.br/produtos/balanca-de-coluna-com-rolete-b530//.Acesso:
21/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme o descritivo em aço inoxidável, pois, no site
do fabricante apresenta estrutura e plataforma em aço carbono ou em aço inoxidável* 304. Entretanto,
nas especificações/parâmetros editalícias solicita em plataforma confeccionada em aço inoxidável,
estrutura confeccionada em aço inoxidável e coluna em aço inoxidável.

 
Para o item 16: O licitante LABNORTE CIRURGICA E DIAGNOSTICA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA,  apresentou equipamento Balde a Pedal, da marca LIDER BALANÇAS e
modelo/versão B530. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site do fabricante: https://www.reislixeiras.com.br/produto/lixeira-inox-c-pedal-e-balde-elegance-20-
litros/Acesso: 21/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme o descritivo em aço inoxidável, conforme
as especificações/parâmetros editalícias.

 
Para o item 17: O licitante LABNORTE CIRURGICA E DIAGNOSTICA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA,  apresentou equipamento Cadeira de rodas, da marca ORTOMOBIL e
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modelo/versão MA3 SLIM. Produto com REGISTRO ANVISA 81470860002 e certificação do
INMETRO.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351359655201734/numeroRegistro=81470860002 Acesso:
21/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.

 
Para o item 18: O licitante SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, apresentou equipamento

Cadeira de rodas, da marca DELLAMED e modelo/versão OBESO. Produto com REGISTRO ANVISA
80795950032 e certificação do INMETRO.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351205732202178/numeroRegistro=80795950032. Acesso:
25/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias.
 
Para o item 19: O licitante LABNORTE CIRURGICA E DIAGNOSTICA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA,  apresentou equipamento Cadeira de rodas Pediátrica, da marca ORTOMOBIL e
modelo/versão MA3 SLIM. Produto com REGISTRO ANVISA 81470860002 e certificação do
INMETRO.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351359655201734/numeroRegistro=81470860002. Acesso:
25/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.

 
Para o item 20: O licitante MEDI-SAUDE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA,

apresentou equipamento Cama Hospitalar Mecânica, da marca Medi-Saúde e modelo/versão MS- 10.200.
Produto com REGISTRO ANVISA 80881050014 e certificação do INMETRO.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351448852202087/numeroRegistro=80881050014. Acesso:
25/3/2024.

A proposta atende, entretanto, no manual (anexo no site da ANVISA, pag.,10), as especificações
do modelo apresentado oferta em aço inox/ poliuretano como opcionais. Porém, deve entregar conforme as
especificações/parâmetros editalícias que solicita em poliuretano/aço inox e acessórios.
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Para o item 21: O licitante LABNORTE CIRURGICA E DIAGNOSTICA IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA,  apresentou equipamento Carro de Emergência, da marca MEDISAUDE e
modelo/versão MS-03.002. Produto com REGISTRO ANVISA 80881050008 (cancelado 5/2/2024) e
certificação do INMETRO.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site do fabricante: https://medisaude.ind.br/produtos/carrodemedicamentosbeiradeleitos.Acesso:25/3/2024.

A proposta atende, entretanto, no site as especificações do modelo apresentado oferta em Tampo
pintado ou inox ou termoplástico. Porém, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias
que solicita em chapa de aço com tratamento anticorrosivo e tampo confeccionado em aço inoxidável.

 
Para o item 22: O licitante RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA,

apresentou equipamento Carro Maca, da marca RC Móveis e modelo/versão RC 324. Produto com
REGISTRO ANVISA 80316080018.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351557022201589/numeroRegistro=80316080018. Acesso:
25/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.

 
Para o item 23: O licitante REVINOX COMERCIO E INSTALACAO LTDA, apresentou

equipamento Carro de Transporte de Materiais Diversos, da marca REVINOX e modelo/versão
CTM500/NACIONAL. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

A proposta atende, entretanto, no site : https://www.revinox.com.br/produto. Acesso:
25/3/2024.Não evidenciado o modelo ofertado, mas verificado que existe modelo em aço inoxidável. Deve
entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias.

 
Para o item 24: O licitante ULISSES GUIMARAES ANACLETO LOJA DE VARIEDADES,

apresentou equipamento Carro Térmico, da marca GP/IMP e modelo/versão TÉRMICO. Produto não
regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

A proposta não atende, haja vista, modelo apresentado a estrutura não é construído em aço
inoxidável AISI 304.

 
Para o item 24: O licitante CPX COMERCIO E SERVICOS LTDA, apresentou equipamento  Carro

Térmico, da marca GRUMED e modelo/versão CTG. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento
de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. A proposta
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atende, entretanto, no site: https://www.grumed.com.br/produtos/carro-termico/.Acesso:25/3/2024.
Não evidenciado o modelo ofertado, mas verificado que existe modelo em aço inoxidável e as

especificações/parâmetros editalícias. Deverá entregar conforme a proposta.
 
Para o item 25: O licitante RIO MEDI COMERCIO ASSISTENCIA E REPRESENTACAO

HOSPITALAR EXP. & IMP. LTDA, apresentou equipamento  Desfibrilador Externo Automático, da marca
MINDRAY e modelo/versão UMED20. Produto com REGISTRO ANVISA 80943610142.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351564604202163/numeroRegistro=80943610142. Acesso:
25/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.

 
Para o item 26: O licitante RTM EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA LAVANDERIA

LTDA, apresentou equipamento Lavadora de Roupa Extratora Hospitalar, da marca ALIANÇA e
modelo/versão LEXDS 100 NACIONAL. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de
REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site do fabricante do produto: https://aliancafab.com.br/produto/lavadora-extratora-frontal/. Acesso:
26/3/2024.

A proposta atende, não evidenciado o modelo ofertado, mas verificado que existe modelo com as
especificações/parâmetros editalícias. Deverá entregar conforme a proposta, pois, no descritivo do site refere
manual ou automática. Haja vista, que solicita automática.

 
Para o item 27: O licitante BAUMER S/A, apresentou equipamento Lavadora Termodesinfectadora,

d a marca BAUMER e modelo/versão TW-E2000-287P. Produto com REGISTRO ANVISA
10345500051.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351008126200596/numeroRegistro=10345500051/. Acesso:
26/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.

 
Para o item 28: O licitante BAUMER S/A, apresentou equipamento Lavadora Ultrassonica, da

marca BAUMER e modelo/versão E0201-042. Produto com REGISTRO ANVISA 10345500102.
No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-

se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351551777201119/numeroRegistro=10345500102.Acesso:
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26/3/2024.
A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e

acessórios.
 
Para o item 29: O licitante MAKE LINE COMERCIAL LTDA, apresentou equipamento Medidor

de Cuff, da marca ERKA e modelo/versão 25CUFF. Produto com REGISTRO ANVISA 10273820068.
No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-

se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351109926201929/numeroRegistro=10273820068.Acesso:
26/3/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.

 
Para o item 30: O licitante KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO

LTDA, apresentou equipamento Mesa Cirúrgica, da marca KSS e modelo/versão VISION T4. Produto
com REGISTRO ANVISA 10273820068.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351590527201711/numeroRegistro=10242640033.Acesso:
1/4/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias e
acessórios.

 
Para o item 31: O licitante CASA MARTINS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS

MOBILIARIOS LTDA, apresentou equipamento Mesa de Cabeceira com Bandeja de Refeição Acoplada, da
marca MARTINS INDUSTRIA e modelo/versão MI-10114. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja,
isento de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

A proposta não atende, não evidenciado o modelo ofertado em site, apenas menciona imagem
ilustrativa, que apresenta aço carbono.

 
Para o item 31: O licitante SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, apresentou equipamento Mesa

de Cabeceira com Bandeja de Refeição Acoplada, da marca SALUTEM e modelo/versão MESA PARA
REFEIÇÃO. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

A proposta não atende, evidenciado o modelo ofertado em site:
https://loja.salutemhospitalares.com.br/mesa-para-refeicao-acoplada-em-mdf-salutem-hospitalares. Acesso:
26/3/2024. O modelo apresenta em MDF.

 
Para o item 31: O licitante J. V. NOGUEIRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,
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apresentou equipamento Mesa de Cabeceira com Bandeja de Refeição Acoplada, da marca MEDI SAÚDE e
modelo/versão MS-17.002-REF A. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO
ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

A proposta não atende, não evidenciado o modelo ofertado em site, solicitamos informação para
verificar se o produto satisfaz ao requerido no edital.

 
Para o item 32: O licitante SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, apresentou equipamento Mesa

Semicircular, da marca DESTAK e modelo/versão V. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento
de REGISTRO ANVISA.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
site: https://www.dormed.com.br/mesa-semi-circular-inox-120x40x80cm-c-rodizios-destak-.
Acesso:1/4/2024.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias em
aço inoxidável, com código MES130121009, pois, apresenta em aço inoxidável.

 
Para o item 33: O licitante LABNORTE CIRURGICA E DIAGNÓSTICA IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA, apresentou equipamento Oxímetro de Portátil de Dedo, da marca STRAMEDICAL
e modelo/versão BM 1000. Produto com REGISTRO ANVISA 80680259017.

No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-
se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Feito análise no
prospecto do fabricante.

A proposta atende, entretanto, deve entregar conforme as especificações/parâmetros editalícias.
 
 
 
 

Maria Rosiany Anute de Souza
Núcleo de Acompanhamento de Equipamentos-NUCAE

Portaria Nº 332 de 18/7/2023
Parecerista Técnica-SESACRE

Documento assinado eletronicamente por MARIA ROSIANY ANUTE DE SOUZA, Enfermeiro
Parecerista, em 01/04/2024, às 11:00, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art.
11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0010404392 e o código
CRC F8AC00ED.

Referência: Processo nº 0019.014994.00003/2023-07 SEI nº 0010404392
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ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Rua Benjamin Constant, 830, - Bairro Centro, Rio Branco/AC, CEP 69900-064
Telefone: - http://saude.ac.gov.br

  
JUSTIFICATIVA Nº 6/2024/SESACRE-NUCAE
PROCESSO Nº 0019.014994.00003/2023-07
INTERESSADO: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ASSUNTO: JUSTIFICATIVA.  

  

A Sua Senhoria, Senhor

Raimundo Nonato da Silva Nolasco

Gerente de Divisão de Compras e Licitação

 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 539/2023 .

Processo Administrativo: 0019.014994.00003/2023-07

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes  para reestruturar o Hospital
Regional do Juruá, através das Portarias 1611/2020 e 978/2020, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do
Estado do Acre - SESACRE.

 

Considerando que o Parecer Técnico referente ao item 3-Videoendoscópio, depende do
profissional habilitado/qualificado, que manuseia diretamente ao equipamento supramencionado, que profissional
ainda está emitindo o parecer, e como os demais itens já foram analisados. Portanto, segue o Parecer Nº50, e
posteriormente, será enviado  o parecer referente ao item-3.

 
 

Maria Rosiany Anute de Souza
Núcleo de Acompanhamento de Equipamentos-NUCAE

Portaria Nº 332 de 18/7/2023
Parecerista Técnica-SESACRE

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA ROSIANY ANUTE DE SOUZA, Enfermeiro
Parecerista, em 23/04/2024, às 10:14, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art.
11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0010688813 e o código
CRC 4F318748.
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Referência: Processo nº 0019.014994.00003/2023-07 SEI nº 0010688813
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